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GESTÃO DE PESSOAS

   PORTARIA SGP Nº 624/2017 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município);

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, ao ser-
vidor abaixo relacionado na respectiva data:

a) Eliana da Silva Martins, matrícula 16112, Co-
zinheira NA III, Quadro Permanente, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 03 meses de 
Licença Prêmio, referente ao 1°período aquisiti-
vo de 12/09/2011 a 11/09/2016 a partir de 05 de 

Outubro de 2017; 
b) Elizabetti Aparecida Teófilo Mota, matrícula 
15958, Monitor de Creche NA II, Quadro Per-
manente, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 
1°período aquisitivo de 07/07/2011 a 06/07/2016 

a partir de 31 de outubro de 2017;
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigor a partir das 

datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
02 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas.

PORTARIA SGP Nº 625/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII da 
Lei Orgânica do Município e Artigo 123, da Lei 
1.042/71 (Estatuto dos Servidores do Município);

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONCEDER, a servidora abaixo Li-
cença sem Vencimentos nas respectivas datas:

a) Nathalia de Oliveira Carajeleascov, matrícula 
16297, Agente Administrativo NI III, do Qua-
dro Permanente, lotada na Chefia de Gabinete, 
02 (dois) anos de Licença sem Vencimentos ou 
Remuneração, a partir de 02 de Outubro de 2017;    
   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entra em vigor a partir da 

data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 
02 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simõe
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 626/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 

2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo 
relacionados, progresso funcional nas datas se-

guintes:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 05 de Ou-
tubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

 Ricardo Henrique Sobreiro
 Superintendente de Gestão de Pessoa

PORTARIA SGP Nº 627/2017

       O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

I, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :
      

      Art. 1º - Exonerar, o servidor Jeferson Alves 
Martins, matrícula 19653, , do Cargo em Comis-
são de Assessor Especial, Nível 02, Símbolo CC-
2, lotado na Chefia de Gabinete, a partir de 06 de 

Outubro de 2017.   
     Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 

partir da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 
06 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 628/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município);

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - Cancelar, os efeitos da Portaria SGP 
Nº 8416/2015, que concedeu 02 (dois) anos de 
Licença sem Vencimento ou Remuneração, à ser-
vidora Jana Darc de Oliveira, Matrícula 17744, 
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Cozinheira, NA III, Referência 08, do Quadro 
Permanente, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, a partir de 03 de Outubro de 2017
     Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 

partir da data acima.

    Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
06 de Outubro de 2017

 
Rafael Tadeu Somões

Prefeito Municipal
     

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 629/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município);

R  E  S  O  L  V  E :

    Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, ao ser-
vidor abaixo relacionado na respectiva data:

a) Elizabetti Aparecida Teófilo Mota, matrícula 
15958, Monitora de Creche NA II, Quadro Per-
manente, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 
1°período aquisitivo de 07/07/2011 a 06/07/2016 

a partir de 01 de Novembro de 2017;
      Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entra em vigor a partir da 

data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
09 de Outubro de 2017.

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 630/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII da 

Lei Orgânica do Município e Artigo 123, da Lei 
1.042/71 (Estatuto dos Servidores do Município);

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - CONCEDER, ao servidor abaixo Licen-
ça sem Vencimentos nas respectivas datas:

Fábio Rezeck, matrícula 16750, Psicólogo, do 
Quadro Permanente, lotado na Secretaria de 
Saúde, 02 (dois) anos de Licença sem Vencimen-
tos ou Remuneração, a partir de 03 de Novembro 

de 2017;
    Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entra em vigor a partir da 

data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre 
09 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 631/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município);

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, ao ser-
vidor abaixo relacionado na respectiva data:

a) Leidiane Roberta Braga, matrícula 12966, Au-
xiliar de Enfermagem, Quadro Permanente, lota-
da na Secretaria Municipal de Políticas Social, 03 
meses de Licença Prêmio, referente ao 2°período 
aquisitivo de 03/07/2011 a 02/07/2016 a partir de 

01 de Novembro de 2017; 
b) Joaquim Ramos Correa, matrícula 8198, Co-
letor de Lixo NA III, Quadro Permanente, lotada 
na Superintendência de Esportes, 03 meses de 
Licença Prêmio, referente ao 4°período aquisiti-
vo de 01/05/2011 a 30/04/2016 a partir de 02 de 

Outubro de 2017;
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entra em vigor a partir da 

data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 10 de Ou-
tubro de 2017.

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoa’

PORTARIA SGP Nº 632/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 e 
Artigo 114 da LOM, Parágrafo Único do Artigo 
19 da Lei 1.042/71 Estatuto dos Servidores Públi-
cos de Pouso Alegre, alterado na conformidade, 
com Artigo 6º Emenda Constitucional nº 19, que 
passou para 03 (três) anos a Estabilidade dos Ser-
vidores Públicos  com redação do  Artigo 41 da 

Constituição Federal;

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo re-
lacionados, a estabilidade por terem sido aprova-

dos no Estágio Probatório: 
 a) Tassyana Caproni de Souza, matrícula 18912, 
Assistente Social (NS-I), Lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura a partir de 21 

de Setembro de 2017.
b) Solange Donato Ribeiro, matrícula 18910, 
Cozinheira (NA-III), Lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura a partir de 30 de 

Setembro de 2017.                          
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 10 de Ou-
tubro de 2017.

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas
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PORTARIA SGP Nº 633/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município);

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, ao ser-
vidor abaixo relacionado na respectiva data:

a) Maria Ângela dos Reis Garcia, matrícula 7442, 
Professora P II, Quadro Permanente, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 03 
meses de Licença Prêmio, referente ao 2°período 
aquisitivo de 30/01/2000 a 29/01/2005 a partir de 

29 de Setembro de 2017 
     Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 

partir da data acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 10 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 634/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 
I e VII, da Lei Orgânica do Município e Lei Nº 

5296/2013;

R E  S  O  L  V  E : 

   Art. 1º - Nomear, a servidora Beatriz Aparecida 
de Souza Silva, matrícula 14831, Professora Nível 
III (NS I), para ocupar o Cargo em Comissão de 
Vice-Diretora Nível 4, , lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura, a partir de 02 de 

Agosto  de 2017.
  Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entrará em vigor  a partir da 

data acima.
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
10 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 635/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 
I e VII, da Lei Orgânica do Município e Lei Nº 

5296/2013;

R E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Nomear, a servidora Alessandra Fernan-
des de Souza Bueno, matrícula 12474, Professora 
Nível III (NS I), para ocupar o Cargo em Comis-
são de Vice-Diretora Interina Nível I-VDI-, , lo-
tado na Secretaria Municipal de Educação e Cul-

tura, a partir de 12 de Setembro  de 2017.
    Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entrará em vigor  a partir da 

data acima.
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
10 de Outubro de 2017

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA SGP Nº 636/2017

       O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Esta-
do de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o Artigo 115, § 1º, 

da Lei Orgânica do Município;
 

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo re-
lacionados, adicional qüinqüenal sobre seus ven-

cimentos, conforme discriminação abaixo:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
16 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 637/2017

     O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e de conformidade com o Artigo 115, § 1º, 

da Lei Orgânica do Município;
 

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo re-
lacionados, adicional qüinqüenal sobre seus ven-

cimentos, conforme discriminação abaixo:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
16 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 638/2017

   O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e de conformidade com o Artigo 115, § 1º, 

da Lei Orgânica do Município;
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R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo re-
lacionados, adicional qüinqüenal sobre seus ven-

cimentos, conforme discriminação abaixo:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
16 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 639/2017

  O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e de conformidade com o Artigo 115, § 1º, 

da Lei Orgânica do Município;
 

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo re-
lacionados, adicional qüinqüenal sobre seus ven-

cimentos, conforme discriminação abaixo:
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
17 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 640/2017

   O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e de conformidade com o Artigo 115, § 1º, 

da Lei Orgânica do Município;
 

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo re-
lacionados, adicional qüinqüenal sobre seus ven-

cimentos, conforme discriminação abaixo:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
17 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 641/2017

   O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e de conformidade com o Artigo 115, § 1º, 

da Lei Orgânica do Município;
 

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo re-
lacionados, adicional qüinqüenal sobre seus ven-

cimentos, conforme discriminação abaixo:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
17 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 642/2017

     O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e de conformidade com o Artigo 115, § 1º, 

da Lei Orgânica do Município;
 

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo re-
lacionados, adicional qüinqüenal sobre seus ven-

cimentos, conforme discriminação abaixo:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 17 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 643/2017

                               O Prefeito Municipal de Pouso 
Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o Ar-

tigo 115, § 1º, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo re-
lacionados, adicional qüinqüenal sobre seus ven-

cimentos, conforme discriminação abaixo:
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    Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 

partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
17 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 644/2017

   O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e de conformidade com o Artigo 115, § 1º, 

da Lei Orgânica do Município;
 

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo re-
lacionados, adicional qüinqüenal sobre seus ven-

cimentos, conforme discriminação abaixo:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 17 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 645/2017

    O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-

gais, e de conformidade com o Artigo 115, § 1º, 
da Lei Orgânica do Município;

 
R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo re-
lacionados, adicional qüinqüenal sobre seus ven-

cimentos, conforme discriminação abaixo:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
17 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 646/2017

    O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e de conformidade com o Artigo 115, § 1º, 

da Lei Orgânica do Município;

 R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo re-
lacionados, adicional qüinqüenal sobre seus ven-

cimentos, conforme discriminação abaixo:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
17 de Outubro de 2017

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 647/2017

  O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e de conformidade com o Artigo 115, § 1º, 

da Lei Orgânica do Município;
 

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo re-
lacionados, adicional qüinqüenal sobre seus ven-

cimentos, conforme discriminação abaixo:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
17 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 648/2017

  O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e de conformidade com o Artigo 115, § 1º, 

da Lei Orgânica do Município;
 

R  E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo 
relacionados, adicional qüinqüenal sobre seus 
vencimentos, conforme discriminação abaixo:
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Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
17 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 649/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 
I e VII, da Lei Orgânica do Município e Lei Nº 

5296/2013;

R E  S  O  L  V  E :

 Art. 1º - Nomear, o senhor Rogério da Silva,ma-
trícula 20397 para ocupar o Cargo em Comissão 
de Chefe de Sessão de Sinalização, lotado na Se-
cretaria Municipal de Trânsito e Transporte, a 

partir de 10 de julho de 2017.
  Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entrará em vigor  a partir da 

data acima.
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
17 de Outubro de 2017

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 650/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 
I e VII, da Lei Orgânica do Município e Lei Nº 

5296/2013;

R E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - Nomear, o senhor Arley de Paiva,ma-

trícula 20399 para ocupar o Cargo em Comissão 
de Assistente de Gabinete, Símbolo CC3, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura, a partir 

de 11 de julho de 2017.
  Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entrará em vigor  a partir da 

data acima.
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 17 de Outubro de 2017

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 651/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 
I e VII, da Lei Orgânica do Município e Lei Nº 

5296/2013;

R E  S  O  L  V  E :

     Art. 1º - Nomear, o senhor Antônio Alves Ta-
veira,matrícula 20398 para ocupar o Cargo em 
Comissão de Assistente de Gabinete, Símbolo 
CC3, lotado na Secretaria Municipal de Esporte, 

a partir de 11 de julho de 2017.
   Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entrará em vigor  a partir da 

data acima.
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
17 de Outubro de 2017

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 652/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 
I e VII, da Lei Orgânica do Município e Lei Nº 

5296/2013;

R E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - Nomear, Lucimara Rosa, matrícula 
20401 para ocupar o Cargo em Comissão de Su-
pervisor de Captura e Resgate de Animais, lotado 
na Secretaria Municipal de Planejamento Urba-
no e Meio Ambiente, a partir de 17 de julho de 

2017.
      Art. 2º -Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entrará em vigor  a partir 

da data acima.
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 17 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 653/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONCEDER, gratificação 6ª parte da 
remuneração, de acordo com o Artigo 162, § 1º 
do Estatuto dos Servidores Públicos do Municí-
pio, por ter completado 25 anos de Serviço Pú-
blico Municipal, aos servidores abaixo relaciona-

dos:
a) Nadir Maria da Costa, matrícula 7293, Profes-
sora P II, N-III do Quadro Permanente, lotado 
na Secretaria de Educação e Cultura, a contar de 

06 de maio de 2017.
b) Messias Natalino Barcelos, matrícula 6379, 
Guarda Cível Municipal do Quadro Permanente, 
lotado no Gabinete do Prefeito, a contar de 09 de 

maio de 2017
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
17 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal
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Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 654/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONCEDER, gratificação 6ª parte da 
remuneração, de acordo com o Artigo 162, § 1º 
do Estatuto dos Servidores Públicos do Municí-
pio, por ter completado 25 anos de Serviço Pú-
blico Municipal, aos servidores abaixo relaciona-

dos:
a) Daniel Batista Alves, matrícula 6442, Guarda 
Civil Municipal do Quadro Permanente, lotado 
no Gabinete do Prefeito a contar de 15 de maio 

de 2017.
b) Arlindo Cesar da Mota Silva, matrícula 5570, 
Odontólogo, do Quadro Permanente, lotado na 
Secretaria de Saúde, a contar de 26 de maio de 

2017.
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
17 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 655/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

    Art. 1º - CONCEDER, gratificação 6ª parte 
da remuneração, de acordo com o Artigo 162, § 
1º do Estatuto dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio, por ter completado 25 anos de Serviço 

Público Municipal, aos servidores abaixo relacio-
nados:

a) Beatriz Bertolaccini Martinez, matrícula 7012, 
Medica Clinico, do Quadro Permanente, lotado 
na Secretaria de Saúde a contar de 26 de maio de 

2017..
b) Jose Carlos Siqueira, matrícula 6441, Opera-
dor de Bomba, do Quadro Permanente, lotado 
no Gabinete do Prefeito, a contar de 26 de maio 

de 2017.
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
17 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 656/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONCEDER, gratificação 6ª parte da 
remuneração, de acordo com o Artigo 162, § 1º 
do Estatuto dos Servidores Públicos do Municí-
pio, por ter completado 25 anos de Serviço Pú-
blico Municipal, aos servidores abaixo relaciona-

dos:
a) Inez Emergente Coutinho, matrícula 16289, 
Medica PSF, do Quadro Permanente, lotado na 
Secretaria de Saúde a contar de 27 de maio de 

2017..
b) Luciane Laudelino, matrícula 6137, Professora 
PIV, do Quadro Permanente, lotado na Secreta-
ria de Educação e Cultura, a contar de 02 de Ju-

nho de 2017.
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
17 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 657/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

    Art. 1º - CONCEDER, gratificação 6ª parte 
da remuneração, de acordo com o Artigo 162, § 
1º do Estatuto dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio, por ter completado 25 anos de Serviço 
Público Municipal, aos servidores abaixo relacio-

nados:
a) Sueli Antônia Moreira, matrícula 5550, Odon-
tologa, do Quadro Permanente, lotado na Secre-
taria de Saúde a contar de 02 de junho de 2017. 

b) Cleusa Maria da Silva Pereira, matrícula 6544, 
Cozinheira NA III, do Quadro Permanente, lota-
do na Secretaria de Educação e Cultura, a contar 

de 05 de junho de 2017.
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 17 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 658/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONCEDER, gratificação 6ª parte da 
remuneração, de acordo com o Artigo 162, § 1º 
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do Estatuto dos Servidores Públicos do Municí-
pio, por ter completado 25 anos de Serviço Pú-
blico Municipal, aos servidores abaixo relaciona-

dos:
a) Claudia Regina do Couto Lopes, matrícula 
7297, Professora P II (NI II), do Quadro Perma-
nente, lotado na Secretaria de Educação e Cultu-

ra a contar de 15 de junho de 2017. 
b) Angela Maria Rios Schmidt Mourad, matrí-
cula 6737, Professora P II (NI II), do Quadro 
Permanente, lotado na Secretaria de Educação e 

Cultura, a contar de 25 de junho de 2017.
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 17 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 659/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

          Art. 1º - CONCEDER, gratificação 6ª parte 
da remuneração, de acordo com o Artigo 162, § 
1º do Estatuto dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio, por ter completado 25 anos de Serviço 
Público Municipal, aos servidores abaixo relacio-

nados:
a) Luciana Barreiro, matrícula 7100, Professora 
P II (NI II), do Quadro Permanente, lotado na 
Secretaria de Educação e Cultura a contar de 25 

de junho de 2017. 
b) Andrea de Fátima P Fraga, matrícula 5579, 
Psicóloga (NS II), do Quadro Permanente, lota-
do na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 

06 de julho de 2017.
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 

17 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 660/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONCEDER, gratificação 6ª parte da 
remuneração, de acordo com o Artigo 162, § 1º 
do Estatuto dos Servidores Públicos do Municí-
pio, por ter completado 25 anos de Serviço Pú-
blico Municipal, aos servidores abaixo relaciona-

dos:
a) Helio Puccini Filho, matrícula 6819, Motoris-
ta (NI I), do Quadro Permanente, lotado na Se-
cretaria de Educação e Cultura a contar de 07 de 

julho de 2017. 
b) Roseli de Fátima da Costa, matrícula 6582, 
Auxiliar de Serviços (NA I), do Quadro Perma-
nente, lotado na Secretaria de Educação e Cultu-

ra, a contar de 14 de julho de 2017.
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
17 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 661/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município;

 R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - CONCEDER, gratificação 6ª parte da 
remuneração, de acordo com o Artigo 162, § 1º 
do Estatuto dos Servidores Públicos do Municí-
pio, por ter completado 25 anos de Serviço Pú-
blico Municipal, aos servidores abaixo relaciona-

dos:
a) Maria Antônia do Nascimento, matrícula 
6481, Auxiliar de Serviços (NA I), do Quadro 
Permanente, lotado na Secretaria de Educação e 

Cultura a contar de 20 de julho de 2017. 
b) Eduardo Azevedo Barroso, matrícula 6973, 
Motorista (NI I), do Quadro Permanente, lotado 
na Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços 

Públicos, a contar de 24 de julho de 2017.
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
17 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 662/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONCEDER, gratificação 6ª parte da 
remuneração, de acordo com o Artigo 162, § 1º 
do Estatuto dos Servidores Públicos do Municí-
pio, por ter completado 25 anos de Serviço Pú-
blico Municipal, aos servidores abaixo relaciona-

dos:
a) Maria Aparecida Pereira Simonato, matrícula 
4447, Supervisora Pedagógica II (NS II), do Qua-
dro Permanente, lotado na Secretaria de Educa-

ção e Cultura a contar de 29 de julho de 2017. 
b) Angela Aparecida de Souza, matrícula 6617, 
Professora PII (NI II), do Quadro Permanente, 
lotado na Secretaria de Educação e Cultura, a 

contar de 02 de Agosto de 2017.
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 
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das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
17 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 663/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da 

Lei Orgânica do Município;

 R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - CONCEDER, gratificação 6ª parte da 
remuneração, de acordo com o Artigo 162, § 1º 
do Estatuto dos Servidores Públicos do Municí-
pio, por ter completado 25 anos de Serviço Pú-
blico Municipal, aos servidores abaixo relaciona-

dos:
a) Wannia Gonçalves Ribeiro, matrícula 5593, 
Agente Administrativo (NI III), do Quadro Per-
manente, lotado na Secretaria Municipal de Saú-

de a contar de 02 de Setembro de 2017. 
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
17 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 664/2017

  O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município;
 

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - RETIFICAR, a Portaria SGP Nº 
574/2017 que concede afastamento temporário 
para fins de exercer mandato eletivo de Vereador 
Municipal o servidor Luiz Antonio dos Santos. 

Onde se lê “Revogar”, leia-se “Cancelar”.
       Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 

partir de 04 de Setembro de 2017. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 17 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 665/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município);

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - Cancelar, os efeitos da Portaria SGP 
Nº 593/2017, que concedeu 03 meses de Licença 
Prêmio ao servidor Eduardo Paes de Camargo, 
matrícula 9375, Coletor de Lixo( NA II), a partir 

do dia 05 de Outubro de 2017
   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
  18 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 666/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 
I e VII, da Lei Orgânica do Município e Lei Nº 

5296/2013;

R E  S  O  L  V  E :

    Art. 1º - Nomear, a senhora Denise Cerquei-
ra Martins Gonçalves, para ocupar o Cargo em 
Comissão de Orientador Educacional, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 

partir de 02 de junho de 2017.
   Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entrará em vigor  a partir da 

data acima.
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 18 de Outubro de 2017.

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 667/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Inciso VII, Artigo 69,, da 

Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - Cancelar, os efeitos da Portaria SGP Nº 
10020/2016, que colocou a disposição o servidor 
Leondenes Camargo, matrícula 7756, Operador 
de Computador, NI-II, referência 35, do Quadro 
Permanente, lotada na Secretaria de Administra-
ção e Finanças, a partir de 29 de Agosto de 2017.  
   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 18 de Outubro de 2017

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas
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PORTARIA SGP Nº 668/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Inciso VII, Artigo 69,, da 

Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - Conceder, ao servidor Leondenes Ca-
margo, matrícula 7756, Operador de Computa-
dor,NI-III, referência 31, do Quadro Permanen-
te,eleito e empossado para o exercício de mandato 
eletivo (período de 29/08/2017 a 29/08/2021) 
na presidência do Sindicato dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Pouso Alegre (SISEMPA), 
afastando do cargo Concursado sem prejuízo da 
respectiva remuneração, a partir de 29 de Agosto 
de 2017 até o término do mandato eletivo retro-

-mencionado.
   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
18 de Outubro de 2017

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 669/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município);

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, ao ser-
vidor abaixo relacionado na respectiva data:

a) Douglas da Silva Cardoso, matrícula 13435, 
Motorista (NI I), Quadro Permanente, lotada na 
Superintendência de Gestão de Pessoas, 01 mês 
de Licença Prêmio, referente ao 2°período aqui-
sitivo de 11/06/2012 a 10/06/2017 a partir de 18 

de Outubro de 2017;
b) Eliane Maria Simôes, matrícula 16031, Auxi-
liar de serviços (NA I), Quadro Permanente, lo-
tada na Secretaria Municipal de Saúde, 03 meses 

de Licença Prêmio, referente ao 1°período aqui-
sitivo de 08/08/2011 a 07/08/2016 a partir de  06 

de Novembro de 2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigor a partir das 

datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,  
18 de Outubro de 2017

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 670/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município);

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, ao ser-
vidor abaixo relacionado na respectiva data:

a) Mayara Fernanda Rezende, matrícula 15996, 
Monitora de Creche (NA II), Quadro Permanen-
te, lotada na Secretaria Municipal De Educação e 
Cultura, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 
1°período aquisitivo de 27/07/2011 a 26/07/2016 

a partir de 30 de Outubro de 2017.
b) Jurema Maria Mendes de Souza, matrícula 
13788, Supervisora Pedagógica II (NS II), Qua-
dro Permanente, lotada na Secretaria Munici-
pal De Educação e Cultura, 03 meses de Licen-
ça Prêmio, referente ao 1°período aquisitivo de 
20/02/2006 a 25/05/2011 a partir de 11 de Outu-

bro de 2017.
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigor a partir das 

datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
 23 de Outubro de 2017

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 671/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município);

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, ao ser-
vidor abaixo relacionado na respectiva data:

a) Paulina Araújo da Silva, matrícula 16181, 
Agente Administrativo (NI III), Quadro Perma-
nente, lotada na Secretaria Municipal de Políticas 
Sociais, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 
1°período aquisitivo de 10/10/2011 a 09/10/2016 

a partir de 25 de Outubro de 2017.
b) Célia de Faria Teixeira Corrêa, matrícula 
13725, Professora P III, Quadro Permanente, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, 02 meses de Licença Prêmio, referente ao 
2°período aquisitivo de 09/12/2008 a 08/12/2013 

a partir de 23 de Outubro de 2017.
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigor a partir das 

datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
23 de Outubro de 2017.

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 672/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 

2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, a servidora abaixo men-
cionada, progresso funcional na data seguinte:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
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a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 
da data acima.

 
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 

24 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
       Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA SGP Nº 673/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Ar-
tigo 69, Inciso VII, da Lei Orgânica do Municí-

pio;

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - RETIFICAR, a Portaria SGP Nº 
623/2017 que dispensou a servidora Cláudia Re-
gina de Oliveira do Prado. Onde se lê, matrícu-
la 7496, Cargo em Comissão, leia-se “matrícula 

7456”.
     Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria retroage seus efeitos a 

partir de 18 de Setembro de 2017 .

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
24 de Outubro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 674/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII da 
Lei Orgânica do Município e Artigo 123, da Lei 
1.042/71 (Estatuto dos Servidores do Município);

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONCEDER, o servidor abaixo Licen-
ça sem Vencimentos nas respectivas datas:

       a) Vitor Gomes da Silva, matrícula 12914, 
Técnico Esportivo (NI III), do Quadro Perma-
nente, lotada na Superintendência de Esportes, 
02 (dois) anos de Licença sem Vencimentos ou 
Remuneração, a partir de 02 de Novembro de 

2017.
    Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entra em vigor a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
25 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 675/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 e 
Artigo 114 da LOM, Parágrafo Único do Artigo 
19 da Lei 1.042/71 Estatuto dos Servidores Públi-
cos de Pouso Alegre, alterado na conformidade, 
com Artigo 6º Emenda Constitucional nº 19, que 
passou para 03 (três) anos a Estabilidade dos Ser-
vidores Públicos  com redação do  Artigo 41 da 

Constituição Federal;

R  E  S  O  L  V  E :

     Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo 
relacionados, a estabilidade por terem sido apro-

vados no Estágio Probatório:
a) Maria Aparecida Vaz Pereira, matrícula 18892, 
Professora P II (NI-II), lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura a partir de  09 de 

Setembro de 2017;
b) Rita Aparecida Vieira, matrícula 18903, Auxi-
liar de Serviços (NA-I, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura, a partir de 16 de 

Setembro de 2017.
 c)Amanda Sabrine Jubrail Ferreira, matrícu-
la 18854, (Professor P III), Lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura a partir de 21 

de Setembro de 2017
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
07 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 676/2017

     O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso 

I, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :
      

 Art. 1º - Dispensar, o servidor Vitor Rafael Men-
des, matricula 20378, Assistente de Mecânico, 
símbolo CC-3, lotado na Chefia de Gabinete, a 

partir de 30 de Setembro de 2017. 
  Art. 2º - Nomeá-lo, para ocupar o cargo de Su-
pervisor de Frota na Secretária Municipal de 

Saúde, , a partir 01 de Outubro de 2017.
     Art. 3º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entrará em vigor a partir 

das datas acima.
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
27 de Outubro de 2017

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 677/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município);

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, ao ser-
vidor abaixo relacionado na respectiva data:

a) Alessandra Soares de Souza Azevedo, matrícu-
la 6265, Auxiliar Administrativo, Quadro Perma-



12

30 de Outubro de 2017O Município

nente, lotada na Secretaria de Defesa Social, 03 
meses de Licença Prêmio, referente ao 6°período 
aquisitivo de 03/01/2011 a 02/01/2016 a partir de 

05 de Novembro de 2017. 
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
27 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 678/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, 

da Lei Orgânica do Município:

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - Prorrogar, a partir de 01/01/2018 até 
01/01/2019, com ônus para esta prefeitura,a ces-
são da servidora Vera Lúcia de Almeida Teixeira, 
matrícula 9799, Agente Administrativo,NI-III, 
referência 33, Quadro Permanente,lotada na Se-
cretaria Municipal de Gestão de Pessoas,que foi 
colocada a disposição do Tribunal Regional de 
Trabalho-3a Região para exercer a função comis-
sionada Nível FC-4, na 2a Vara do Trabalho de 

Pouso Alegre.
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

da data acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
27 de Outubro de 2017

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

REPUBLICAÇÕES DE PORTARIAS
DE GESTÃO DE PESSOAS

SETEMBRO 2017

PORTARIA SGP Nº 583/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 14, § 1, da Lei nº 

2.672/93;

R E S O L V E :

 Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abaixo 
relacionados, progresso funcional nas datas se-

guintes:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
15 de Setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA SGP Nº 591/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município);

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, ao ser-
vidor abaixo relacionado na respectiva data:

a) Eduardo Fernandes Silva, matrícula 14546, 
Professor P III NSI, Referência 91 do Quadro 
Permanente, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 meses de Licença Prêmio, refe-
rente ao 1°período aquisitivo de 02/02/2009 a 
01/02/2014, a partir de 25 de Setembro de 2017;
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigor a partir das 

datas acima.
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,

 20 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 607/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município);

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, ao ser-
vidor abaixo relacionado na respectiva data:

a) Margarett de Cássia Franco, matrícula 13703, 
Professora PIII, NS I Referência 91 do Quadro 
Permanente, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 meses de Licença Prêmio, refe-
rente ao 1°período aquisitivo de 11/12/2007 a 
10/12/2012, a partir de 02 de Outubro de 2017;

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigor a partir das 

datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
25 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 608/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 
I e VII, da Lei Orgânica do Município e Lei Nº 

5296/2013;

R E  S  O  L  V  E :
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   Art. 1º - Nomear, o senhor Newton Luis Olivei-
ra Schimidt, para ocupar o Cargo em Comissão 
de Supervisor da Seção de Registros e Arrecada-
ção, Símbolo CC-3, lotado na Secretaria de Ad-
ministração e Finanças, a partir de 26 de setem-

bro de 2017.
      Art. 2º -Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entrará em vigor  a partir 

da data acima.
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
26 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 609/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 
I e VII, da Lei Orgânica do Município e Lei Nº 

5296/2013;

R E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - Nomear, a senhora Marina Ramalho 
Cobra Borges, para ocupar o Cargo em Comis-
são de Supervisor de Seção do Pronatec, Símbolo 
CC-3, lotado na Secretaria de Políticas Sociais, a 

partir de 08 de Maio de 2017.
    Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos  a partir 

da data acima.
 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 26 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 610/2017

 O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município;

 
R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - RETIFICAR, o artigo 1º, item “a” da 
Portaria SGP Nº 7614/2014, que concedeu férias 
prêmio a servidora Gislaine Proença Alves Sim-
plício, matrícula 12230, Auxiliar de Secretaria, 
NI-I, referência 23, onde se lê, “referente ao 2º 
período aquisitivo de 12/04/2008 a 11/04/2013, 
leia-se “referente ao 1º período aquisitivo de 

25/07/1988 a 11/04/2008.”
   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entrará em vigor a partir de 

26 de setembro de 2017. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 26 de setembro de 2017.

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 611/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município);

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, ao ser-
vidor abaixo relacionado na respectiva data:

a) Marlene Pereira Gomes, matrícula 13693, Ins-
petora de Alunos NA I, do Quadro Permanente, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 
meses de Licença Prêmio, referente ao 1°período 
aquisitivo de 10/12/2007 a 09/12/2012, a partir 

de 02 de Outubro de 2017;
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigor a partir das 

datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 28 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões

Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 612/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Artigo 69, Inciso VII 
e Artigo 115 modificado conforme Inciso II da 
Emenda a Lei Orgânica do Município nº 36/2002;

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, ao ser-
vidor abaixo relacionado na respectiva data:

a) Alain Delon Pinto, matrícula 12203, Inspetor 
de Alunos NA I,Referência 14 do Quadro Per-
manente, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 
2°período aquisitivo de 15/09/2010 a 14/09/2015 

a partir de 22 de Setembro de 2017;
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigor a partir das 

datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
 28 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 613/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo 
Único e o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município);

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - CONCEDER, licença-prêmio, ao ser-
vidor abaixo relacionado na respectiva data:

a) Cristina Aparecida Pereira da Costa, matrícu-
la 15406, Monitora de Creche NA II, Referência 
09 do Quadro Permanente, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, 03 meses de Licen-
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ça Prêmio, referente ao 1°período aquisitivo de 
27/04/2010 a 28/04/2015 a partir de 29 de Setem-

bro de 2017;
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigor a partir das 

datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
28 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 614/2017

   O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município;
 

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - RETIFICAR, o artigo 1º, item “c” da 
Portaria SGP Nº 180/2017,  que concedeu a esta-
bilidade a servidora Gisele Carolina Silva de Oli-
veira, matrícula 18419, Monitora de Creche, NA-
-II, , onde se lê, “Professora P II,NS I – referência 
91 padrão 00”, leia-se “Monitora de Creche NA II 

“, a partir de 04 de Fevereiro de 2017.
   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

da data a cima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
29 de Setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 615/2017

   O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - RETIFICAR, o artigo 1º, item “c” da 
Portaria SGP Nº 090/2017,  que concedeu a esta-
bilidade a servidora Ellen Regina M. Pires, ma-
trícula 18357, Monitora de Creche, NA-II, , onde 
se lê, “Professora P II,NS I – referência 91”, leia-se 
“Monitora de Creche NA II “, a partir de 31 de 

Janeiro de 2017.
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

da data a cima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre,
29 de Setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 616/2017

  O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - RETIFICAR, o artigo 1º, item “c” da 
Portaria SGP Nº 097/2017,  que concedeu a esta-
bilidade a servidora Terezinha Maria Faria Men-
des, matrícula 18276, Monitora de Creche NA-II, 
, onde se lê, “ Matrícula 18268,Professora P II,NS 
I – referência 91”, leia-se “ Matrícula 18276,Mo-
nitora de Creche NA II “, a partir de 27 de Janeiro 

de 2017.
   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

da data a cima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
29 de Setembro de 2017.

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 617/2017

      O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - RETIFICAR, o artigo 1º, item “b” da 
Portaria SGP Nº 180/2017,  que concedeu a es-
tabilidade a servidora Ana Cláudia Xavier Bal-
din, matrícula 18380, Monitora de Creche NA-II, 
onde se lê, “Professor P II,NS I – referência 91, 
padrão 00”, leia-se “Monitora de Creche NA II, “, 

a partir de 03 de Fevereiro de 2017.
   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

da data a cima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
29 de Setembro de 2017.

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 618/2017

   O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - RETIFICAR, o artigo 1º, item “a” da 
Portaria SGP Nº 180/2017,  que concedeu a esta-
bilidade a servidora Evanise de Oliveira, matrí-
cula 18308, Monitora de Creche NA-II, , onde se 
lê, “Professora P II,NS I – referência 91, padrão 
00”, leia-se “Monitora de Creche NA II “, a partir 

de 02 de Fevereiro de 2017.
   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

da data a cima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
29 de Setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal
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Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 619/2017

     O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - RETIFICAR, o artigo 1º, item “b” da 
Portaria SGP Nº 089/2017,  que concedeu a es-
tabilidade a servidora Maria Helena de Oliveira 
Reis, matrícula 18243, Monitora de Creche NA-
-II, , onde se lê, “Professora P II,NS I – referência 
91,”, leia-se “Monitora de Creche NA II “, a partir 

de 29 de Janeiro de 2017.
   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

da data a cima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
29 de Setembro de 2017.

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 620/2017

  O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - RETIFICAR, o artigo 1º, item “b” da 
Portaria SGP Nº 182/2017,  que concedeu a es-
tabilidade a servidora Beatriz de Cássia Ramos, 
matrícula 18404 Professora P III Referência 91 
padrão 00, , onde se lê, “Professora P II,NS I – 
referência 91 padrão 00”, leia-se “Professora P III 
Referência 91 padrão 00 “, a partir de 06 de Feve-

reiro de 2017.
   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

da data a cima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
29 de Setembro de 2017.

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 621/2017

    O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município;
 

R  E  S  O  L  V  E :

  Art. 1º - RETIFICAR, o artigo 1º, item “c” da 
Portaria SGP Nº 181/2017,  que concedeu a es-
tabilidade a servidora Patrícia de Fátima Beraldo 
Barcelos, matrícula 18277 Monitora de Creche 
NA II, , onde se lê, “Patrícia de Fátima Baraldo, 
Matricula 18419,Professora P II,NS I – referência 
91 padrão 00”, leia-se “Patrícia de Fátima Beraldo 
Barcelos, Matrícula 18277,Monitora de Creche 

NA II“, a partir de 04 de Fevereiro de 2017.

   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

da data a cima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
29 de Setembro de 2017.

 
Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 622/2017

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 
I e VII, da Lei Orgânica do Município e Artigo 
67 das disposições transitórias do Decreto Nº 
4338/2015 de 11 de Fevereiro de 2015 e de acor-

do com a Lei 5721/2016:

R  E  S  O  L  V  E :

   Art. 1º - Dispensar, o servidor Eduardo Fernan-
des Silva, matrícula 14546, Professora PIII, NS I, 
referência 70, do Cargo em Comissão de Vice-
-Diretor da Escola Municipal Profª Isabel Cou-
tinho Galvão”, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a partir de 25 de Setembro 

de 2017.
Art. 2º -Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria entra em vigor a partir da data 

acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
29 de Setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
Prefeito Municipal

Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA SGP Nº 623/2017

   O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso 

I, da Lei Orgânica do Município;

R  E  S  O  L  V  E :
      

     Art. 1º - Dispensar, a servidora Cláudia Regina 
de Oliveira do Prado, matricula 7456, do Cargo 
em comissão de Vice-Diretora da E.M. Profª Ma-
ria Barbosa, VD2, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, a partir de 16 de setem-

bro de 2017.
    Art. 2º - Nomeá-la, para ocupar o Cargo em 
comissão de Diretora de E.M. Dr. Vasconcelos 
Costa, D2, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura , a partir de 18 de setembro 

de 2017.
     Art. 3º - Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entra em vigor a partir 

das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 
29 de setembro de 2017.

Rafael Tadeu Simões
  Prefeito Municipal
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Ricardo Henrique Sobreiro
Superintendente de Gestão de Pessoas

IPREM

PORTARIA IPREM194/2017

  O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Art. 73, inciso 

VIII e  IX da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR, GILMAR DE CASTRO 
HORA FILHO, para o Cargo em Comissão de-
Chefe de Manutenção de Redes,símbolo CC-3,a 

partir de 06/10/2017.
Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigor na nesta data.

Pouso Alegre, 06 de outubro de 2017.
   

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 195/2017

  O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Art. 73, inciso 

VIII e  IX da Lei 4643/07;

 R E S O L V E:

      Art. 1º - NOMEAR, GISLENE GIANDOSO 
DOS SANTOS, para o Cargo em Comissão de 
Assessor Previdenciário, símbolo CC-3, a partir 

de 18/10/2017.
Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigor na nesta data.

Pouso Alegre, 18 de outubro de 2017.
   

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 196/2017

  O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 
ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Art. 73, inciso 

VIII e  IX da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

      Art. 1º - NOMEAR, FRANCIS JEZIO-
ROWSKI, para o Cargo em Comissão de Dire-
tor de Tecnologia e Informática, símbolo CC-2, a 

partir de 23/10/2017.
Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigor na nesta data.

Pouso Alegre, 23 de outubro de 2017.
   

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA IPREM 197/2017

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Pre-
vidência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 

do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER a Rita de Fátima Faria de 
Luna Rezende – portadora do CPF: 413.699.476-
15, na condição de cônjuge do servidor apo-
sentado Francisco de Assis Rezende, matrícula 
7109, portador do CPF: 076.357.371-04, falecido 
em 09/10/2017, o benefício de pensão por morte 
previsto no art.40, §7º, I da CF, de 1988 e con-
siderando o disposto no art.2º da Lei 10.887, de 
18/06/2004, no valor total de R$3.674,26 (Três 
mil, seiscentos e setenta e quatro reais e vinte e 
seis centavos), correspondendo à 100% do valor 

do benefício.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 09/10/2017.

Pouso Alegre, 24 de outubro de 2017.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 198/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do arti-

go 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por invali-
dez com proventos proporcionais nos termos do 
artigo 40, § 1º, inciso I, da CF de 1988 c/c EC nº 
70/2012 à servidora Maria Lucia Alves da Silva, 
portadora do CPF nº 413.702.106-63, matrícula 
nº 14189, no cargo efetivo de Cozinheiro NA-I 

TS 08, a partir de 27/09/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 27/09/2017.
   

Pouso Alegre, 24 de outubro de 2017.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 199/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do arti-

go 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por invali-
dez com proventos proporcionais nos termos do 
artigo 40, § 1º, inciso I, da CF de 1988 à servidora 
Sonia Cristina dos Reis Costa, portadora do CPF 
nº 029.971.748-80, matrícula nº 17102, no cargo 
efetivo de Inspetor de Alunos NA-I TS 12, a par-

tir de 31/08/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 31/08/2017.
      

Pouso Alegre, 24 de outubro de 2017.  
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Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 200/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do arti-

go 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tem-
po de Contribuição com proventos integrais nos 
termos do artigo 3° da EC n° 47/2005 c/c arti-
go 7º da EC nº 41/03, à servidora Eugenia Sil-
va Reis, matrícula nº 4872, portadora do CPF nº 
554.585.566-15, no cargo efetivo de Agente Ad-
ministrativo NI-III TS 36, a partir de 02/10/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/10/2017.
      

Pouso Alegre, 24 de outubro de 2017.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 201/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do arti-

go 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo 
de Contribuição com proventos integrais nos ter-
mos do artigo 3° da EC n° 47/2005 c/c artigo 7º 
da EC nº 41/03, à servidoraUdileia de Castro Vas-
concelos, matrícula nº 6902, portadora do CPF 
nº 515.483.806-87, no cargo efetivo de Supervi-
sor Pedagógico II ref. 91, a partir de 02/10/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/10/2017.
   

Pouso Alegre, 24 de outubro de 2017.  
   

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 202/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do arti-

go 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade 
com proventos proporcionais nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 c/c artigo 40, 
§ 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88”, ao servidor 
João Batista Ribeiro, matrícula nº 13501, porta-
dor do CPF nº 522.589.398-87, no cargo efetivo 
de Contador NS-I TS. 42, a partir de 02/10/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/10/2017.
   

Pouso Alegre, 24 de outubro de 2017.  
   

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 203/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do arti-

go 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade 
com proventos proporcionais nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 c/c artigo 40, 

§ 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88”, à servido-
ra Maria Antonia do Nascimento, matrícula nº 
6481, portadora do CPF nº 412.491.006-15, no 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços NA-I ref. 08, 

a partir de 02/10/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/10/2017.
      

Pouso Alegre, 24 de outubro de 2017.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 204/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do arti-

go 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade 
com proventos proporcionais nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 c/c artigo 40, 
§ 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88”, à servidora 
Maria Aparecida Silva, matrícula nº 9406, porta-
dora do CPF nº 005.857.606-16, no cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços NA-I ref. 06, a partir de 

02/10/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/10/2017.
      

Pouso Alegre, 24 de outubro de 2017.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 205/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 



18

30 de Outubro de 2017O Município

incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do arti-
go 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade 
com proventos proporcionais nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 c/c artigo 
40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88”, à ser-
vidora Maria do Carmo Melo Araujo, matrícula 
nº 8658, portadora do CPF nº 780.812.546-68, no 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços NA-I TS 07, 

a partir de 02/10/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/10/2017.

Pouso Alegre, 24 de outubro de 2017.  
   

Eduardo Felipe Machado
DIRETORA PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 206/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do arti-

go 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade 
com proventos proporcionais nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 c/c artigo 40, 
§ 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88”, à servido-
ra Neusa Maria Silva Duarte, matrícula nº 9811, 
portadora do CPF nº 271.487.696-04, no cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais ref. 06, a 

partir de 02/10/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/10/2017.
      

Pouso Alegre, 24 de outubro de 2017.  
   

Eduardo Felipe Machado
DIRETORA PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 207/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do arti-

go 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade 
com proventos proporcionais nos termos do ar-
tigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 c/c artigo 40, 
§ 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88”, à servidora 
Vera Lúcia de Castro, matrícula nº 12329, porta-
dor do CPF nº 287.342.976-34, no cargo efetivo 
de Auxiliar de Secretaria NI-I TS. 24, a partir de 

02/10/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/10/2017.
    

 Pouso Alegre, 24 de outubro de 2017.  
   

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 208/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do arti-

go 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tem-
po de Contribuição com proventos integrais nos 
termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, ao 
servidor Célio Eustáquio de Oliveira, matrícu-
la nº 6199, portador do CPF n° 238.803.176-15 
no cargo efetivo de Fiscal de Obras, a partir de 

02/10/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 

a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 
de 02/10/2017.

      
Pouso Alegre, 24 de outubro de 2017.  

   
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 209/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do arti-

go 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tem-
po de Contribuição com proventos integrais nos 
termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, obser-
vando o disposto no § 5° do art. 40 da CF/88 à 
servidora Celia Neide da Silva Negrão, matrícula 
nº 7395, portadora do CPF n°050.657.646-97, no 
cargo efetivo de Professor PIII NS-I, Ref. 91-06, a 

partir de 02/10/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/10/2017.
      

Pouso Alegre, 24 de outubro de 2017.  
   

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 210/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do arti-

go 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo 
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de Contribuição com proventos integrais nos ter-
mos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, à servido-
raGilseia Ramos, matrícula nº 8600, portador do 
CPF n° 091.463.138-18 no cargo efetivo de Fiscal 

de Postura, a partir de 02/10/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/10/2017.
      

Pouso Alegre, 24 de outubro de 2017.  
   

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 211/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do arti-

go 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tem-
po de Contribuição com proventos integrais nos 
termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03,ao ser-
vidor José Carlos Pagliarini, matrícula nº 1296, 
portador do CPF n° 171.499.836-34, no cargo 
efetivo de Desenhista Copista NI-II ref. 37, a par-

tir de 02/10/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/10/2017.
      

Pouso Alegre, 24 de outubro de 2017.  
   

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 212/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do arti-

go 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tem-
po de Contribuição com proventos integrais nos 
termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, ao ser-
vidor José RoardoBernardo , matrícula nº 7127, 
portador do CPF n° 884.316.148-20 no cargo efe-
tivo de Professor de Orquestra II NS-I TS 29, a 

partir de 02/10/2017.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/10/2017.
      

Pouso Alegre, 24 de outubro de 2017.  
   

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 213/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do arti-

go 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tem-
po de Contribuição com proventos integrais nos 
termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03,à servi-
dora Maria Luciene de Souza Garcia , matrícula 
nº 7498, portador do CPF n° 532.723.586-68 no 
cargo efetivo de Odontólogo NS-II TS 88-09, a 

partir de 02/10/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/10/2017.
      

Pouso Alegre, 20 de outubro de 2017.  
   

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 214/2017

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com os 
incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III do arti-

go 76 da Lei 4643/07; 

R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tem-
po de Contribuição com proventos integrais nos 
termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03 c/c §5° 
art. 40 CF/88, à servidoraZelma Ladislau Ran-
gel Lirio, matrícula nº 6830, portador do CPF n° 
237.023.626-49 no cargo efetivo de Professor PIII 

NS-I TS 91-07, a partir de 02/10/2017.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 02/10/2017.
      

Pouso Alegre, 24 de outubro de 2017.  

   
Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 215/2017

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Pre-
vidência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 

do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER à Walmira Regina Mar-
tins Matos – portadora do CPF: 527.972.796-
20, na condição de cônjuge do servidor ativo 
da PMPA, Marcio Eugenio Moreira Mattos, 
matrícula 16994, no cargo efetivo de Agente 
de Trânsito I NI-III ref. 30, portador do CPF: 
471.431.856-04,falecido em 15/09/2017, o bene-
fício de pensão por morte previsto no art.40, §7º, 
II da CF, de 1988 e considerando o disposto no 
art.2º da Lei 10.887, de 18/06/2004, no valor total 
de R$ 1.435,19 (um mil, quatrocentos e trinta e 
cinco reais e dezenove centavos), corresponden-
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do à 100% do valor do benefício.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 15/09/2017.

Pouso Alegre, 24 de outubro de 2017.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

PORTARIA IPREM 216/2017

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Pre-
vidência Municipal de Pouso Alegre - IPREM, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os incisos V e XXII do artigo 73 e inciso III 

do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E :
  
Art. 1º - CONCEDER a Geraldo Avelino da Silva 
– portador do CPF:342.075.626-72, na condição 
de cônjuge da servidora aposentada Alice Mar-
condes da Silva, matrícula 7311, portadora do 
CPF: 799.598.146-53, falecida em 29/09/2017, o 
benefício de pensão por morte previsto no art.40, 
§7º, I da CF, de 1988 e considerando o disposto 
no art.2º da Lei 10.887, de 18/06/2004, no valor 
total de R$1.055,15(Um mil e cinquenta e cinco 
reais e quinze centavos), correspondendo à 100% 

do valor do benefício.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente portaria produzirá seus efeitos a partir 

de 29/09/2017.

Pouso Alegre, 24 de outubro de 2017.  

Eduardo Felipe Machado
DIRETOR PRESIDENTE 

Adriana Cristina Moreira
DIRETORA DE BENEFÍCIOS

EXTRATOS IPREM

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-
NICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 009/2013

ADITIVO AO INSTRUMENTO DE CONTRA-
TO Nº 06/2013

PRORROGADO O CONTRATO PELO PERIO-
DO DE 12 MESES A CONTAR DE 01/09/2017 

A 31/08/2018.
O CONTRATO FICA REAJUSTADO NO PER-
CENTUAL DE 6,14 SENDO QUE O VALOR 
TOTAL PASSA A SER DE R$ 100.449,24 DIVI-
DIDOS EM 12 PARCELAS IGUAIS, EXCETU-
ADA A HIPÓTESE DE MUDANÇA DE FAI-
XA ETÁRIA E INCLUSÃO / EXCLUSÃO DE 
PARTICIPANTES, QUANDO OCORRER NA 
VIGENCIA DESTE. PARTES: IPREM – INS-
TITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE 
POUSO ALEGRE, CNPJ 86.754.348/0001-90 E 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DE 
POUSO ALEGRE–UNIMED SUL MINEIRA. 
CNPJ: 21.490.586/0001-90. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTARIA: 03.01.04.122.0017.4001.3390.39 
– FICHA 05. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS ESPECIALIZADOS EM PLANO PRI-

VADO DE SAÚDE.
IPREM – INSTITUTO DE PREVIDENCIA MU-

NICIPAL DE POUSO ALEGRE.
IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-

NICIPAL DE POUSO ALEGRE
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 015/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2013

ADITIVO AO INSTRUMENTO DE CONTRA-
TO N. 009/2013

PRORROGADO O PRESENTE CONTRATO 
POR 12 MESES PELO PERIODO DE 05 DE 
OUTUBRO DE 2017 A 04 DE OUTUBRO DE 
2018. PARTES: IPREM - INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALE-
GRE, CNPJ 86.754.348/0001-90 E SEICON – 
SISTEMA EMPRESARIAL INTEGRADO DE 
CONVÊNIOS LTDA, CNPJ 08.307.849/0001-
14. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM FORNECIMEN-
TO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO PARA 
O IPREM. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Nº 03.04.04.122.0017.4.013.3390.46 – FICHA 
52.VALOR: TAXA DE ADMINISTRAÇÃO NE-
GATIVA MENSAL NO VALOR DE 0,01% (ZERO 
VÍRGULA ZERO UM POR CENTO) DECOR-
RÊNCIA: PREGÃO Nº 002/2013, DE ACORDO 
COM O ARTIGO 1º DA LEI 10.520/02. FORO: 
COMARCA DE POUSO ALEGRE. DR. EDU-
ARDO FELIPE MACHADO – DIRETOR PRE-

SIDENTE. DATA 02 DE OUTUBRO DE 2017.

IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MU-
NICIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO 4º TER-
MO ADITIVO AO CONTRATO DE  PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CON-
SULTORIA E ASSESSORIA FINANCEIRA / 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2013 /

CARTA CONVITE Nº 001/2013

PRORROGADO O PRESENTE CONTRATO 
POR 12 MESES PELO PERÍODO DE 01 DE 
OUTUBRO DE 2017 A 30 DE SETEMBRO DE 
2018. PARTES: IPREM - INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 
CNPJ 86.754.348/0001-90 E DMF ADVISERS 
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA. CNPJ: 
11.748.236/0001/-27. OBJETO: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSUL-
TORIA E ASSESSORIA FINANCEIRA JUNTO 
AO IPREM. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 
03.04.04.122.0017.4.013.3390.39 OUTROS SER-
VIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FICHA: 51. VALOR MENSAL: R$ 1.977,61. DE-
CORRÊNCIA: CARTA-CONVITE Nº 001/2013, 
DE ACORDO COM O ARTIGO 22 DA LEI 
8.6666/93. DATA: 28 DE AGOSTO DE 2017. 
FORO; COMARCA DE POUSO ALEGRE – 
MG. DR. EDUARDO FELIPE MACHADO – 

DIRETOR PRESIDENTE.

IPREM – INSTITUTO PREVIDÊNCIA MUNI-
CIPAL DE POUSO ALEGRE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO SEGUN-
DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 004/2015 REFERENTE AO PREGÃO Nº 

003/2015

PRORROGADO O PRESENTE CONTRATO 
POR 12 MESES A CONTAR DE 18/10/2017 A 
17/10/2018. VALOR DO CONTRATO ADI-
TIVADO SERÁ DE R$ 57.241,92, QUE SERÁ 
DIVIDIDO EM 12 PARCELAS MENSAIS DE 
R$ 4.770,16.  PARTES: IPREM - INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 
ALEGRE CNPJ: 86.754.348/0001-90 E UNI-
VERSALPREV SOFTWARE E CONSULTORIA 
LTDA. CNPJ: 10.175.059/0001-74. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO PARA FORNECIMENTO E CESSÃO DE 
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DIREITO DE USO TEMPORÁRIO DE SIS-
TEMAS INTEGRADOS EM CONTAGEM DE 
TEMPO PARA FINS DE APOSENTADORIA 
E CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS (EM CON-
FORMIDADE COM AS REGRAS VIGEN-
TES PARA OS RPPSS), CADASTRAMENTO 
E CONTROLE DE PERÍCIA MÉDICA; BEM 
COMO PARA CONFECÇÃO DE FOLHA DE 
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS PARA OS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
POUSO ALEGRE, EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 4643/07 (CONSIDE-
RANDO ALTERAÇÕES POSTERIORES), BEM 
COMO COM A LEGISLAÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA FEDERAL. DOTAÇÃO ORCAMEN-
TÁRIA: 03.01.04.122.0017.4001.3390.39 – OU-
TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA FICHA: 5. DATA DA ASSINATU-
RA: 12/10/2017. DECORRÊNCIA: PREGÃO 
003/2015 FORO: COMARCA DE POUSO ALE-

GRE – MG.

PROMENOR

PORTARIA Nº 021/2017

OPRESIDENTE DA FUNDAÇÃO P. PRÓ-VA-
LORIZAÇÃO DO MENOR-PROMENOR, Esta-
do de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o inciso XII do 
art. 17, do Estatuto da Fundação PROMENOR. 

R  E  S  O  L  V  E:

     Art. 1º - EXONERAR o Sr LEONARDO 
ELEUTERIO RIOS ANICETO, matrícula 3049, 
do cargo comissionado de CHEFE DE SEÇÃO 
CVT, símbolo CC3, lotado na Fundação Pouso-
alegrense Pró-valorizaçãodo Menor – PROME-

NOR.
         Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria entra em vigor a partir 

desta data.
FUNDAÇÃO PROMENOR, 
09 DE OUTUBRO DE 2017.

JÉSUS DE SOUZA PAGLIARINI
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PROMENOR

PORTARIA Nº 022/2017

OPRESIDENTE DA FUNDAÇÃO P. PRÓ-VA-

LORIZAÇÃO DO MENOR-PROMENOR, Esta-
do de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o inciso XII do 
art. 17, do Estatuto da Fundação PROMENOR; 

R  E  S  O  L  V  E:

           Art. 1º NOMEAR o Sr. IVAN TEODORO 
MARQUES, para ocupar o cargo comissionado 
de CHEFE DE SEÇÃO CVT, símbolo CC3, lota-
do na Fundação Pousoalegrense Pró-Valorização 

do Menor – Promenor. 
         Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria entra em vigor a partir 

desta data. 

   FUNDAÇÃO PROMENOR, 
09 DE OUTUBRO DE 2017.

JÉSUS DE SOUZA PAGLIARINI
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PROMENOR

PORTARIA Nº 023/2017

            O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO P. PRÓ-
-VALORIZAÇÃO DO MENOR - PROMENOR, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o artigo 14, parágrafo 1º, da Lei 2.672 

de 22/04/1993; 

R  E  S  O  L  V  E:

           Art. 1º - CONCEDER, aos servidores abai-
xo relacionados, progressão funcional, nas datas 

seguintes:

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria retroage seus efeitos a partir 

das datas acima.

POUSO ALEGRE-MG, 
09 DE OUTUBRO DE 2017.

JÉSUS DE SOUZA PAGLIARINI
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PROMENOR

PORTARIA Nº 024/2017

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO P. PRÓ-VA-
LORIZAÇÃO DO MENOR-PROMENOR, Esta-
do de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o art. 127 e se-
guintes da Lei 1.042, de 25 de maio de 1971 (Es-

tatuto dos Servidores Públicos do Município);

R  E  S  O  L  V  E:

    Art. 1º - CONCEDER licença prêmio ao servi-
dor abaixo relacionado, do quadro permanente, 
lotado na Fundação Pousoalegrense Pró-Valori-
zação do Menor, referente ao período aquisitivo 
de 24/07/2012 a 23/07/2017 a partir desta data:

   

         Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente portaria entra em vigor a partir 

desta data.

FUNDAÇÃO PROMENOR, 
18 DE OUTUBRODE 2017.

JÉSUS DE SOUZA PAGLIARINI
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PROMENOR

 


